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t,m, de de 19 

DECRETO N!l. 844 
de 28 de Abril de ~966 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos., 
usando da atribuição que ~b.e confere o Artigo 25, Inciso n:, da 
Lei n!l. 9.205, de 28 de Dezembro de ~965, e considerando os do
cumentos constantes do Processo n!l. 2358/66, da Prefeitura Muni 
cipal, 

D E C R E T A: 
Artigo 12 - Fica denominada RUA ELZA EIRNFELD / 

D'!VILA a rua n!l. 2 da p~ànta de loteamento do Jardim Aparecida, 
qü.e começa entre os números 667 .e 699 da Rua Paraibuna e termi
na na Avenida Dr. Ne~son D'.lvila, paralelamente à Rua Jorclão M. 
Ferreira; 

Artigo 2º - Fica denominada RUA ISMAEL VIEIRA / 
DAS NEVES parte da rua n!ll do ~oteamento "Jardim Aparecida" ,que 
começa entre os números 617 e 63~ da Rua Paraibuna, seguindo pa
ralelamente à Rua J ordão M. Ferreira. Essa denominação preva~e
ce no trecho compreendido entre o início da via pública até à /
testada do ~ote n!l. 21 da referida p~anta. 

Artigo }!l - Fica denominada RUA .J011:0 FRANCISCO / 
DE PAULA a via pública que começa na Rua Pedro ll.va.res.0;ua 
segue para~elamente à Avenida Fundo de te~aL~qa~ 

te final da galeria de águas pluviais da 
Artigo 4-!l - ~ste 

data de sua publicação, revogadas as 

Prefeitura 
28 de Abril de 1966.-

Registrado e 
nistração, em vinte e oito de 
e seis.-

Sais. 
•"'igor na I 

contrário. 

dos Campos, 

Departamento de Admi
novecentos e sessenta 
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